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Altera a Instrução de Serviço nº 39/12, com a inclusão dos §§ 4º, 5º e 6º, no art. 1º, e com a nova redação aos incisos I a III, do § 1º, do art. 2º.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, do Regimento Interno, e com base nos arts. 32, § 2º, 168, XIII, 355 e 380, § 3º, c/c o art. 197, também do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º Ficam incluídos no art. 1º da Instrução de Serviço nº 39/2012, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas nº 518, do dia 30 de outubro de 2012, os §§ 4º, 5º e 6º, com a seguinte redação:
“Art. 1º ...
...
§ 4º Para o exercício do contraditório e realização de diligências pelos ex-gestores, determinados pelo Relator em processos de iniciativa das entidades jurisdicionadas ao Tribunal, as modalidades de comunicações processuais são as seguintes:
I – intimação, mediante disponibilização do despacho do Relator, por meio eletrônico, quando satisfeitas as condições do art. 381, § 1º, “c”, do Regimento Interno;
II – intimação, mediante expedição de ofício registrado com aviso de recebimento, na hipótese de ausência de ciência quanto à intimação realizada na forma do inciso anterior.
§ 5º Para o exercício do contraditório pelos terceiros incluídos no processo por determinação do Relator, as modalidades de comunicações processuais são as seguintes:
I – citação, mediante disponibilização do despacho do Relator, por meio eletrônico, quando satisfeitas as condições do art. 381, § 1º, “c”, do Regimento Interno;
II – citação, mediante expedição de ofício registrado com aviso de recebimento, na hipótese de ausência de ciência quanto à citação realizada na forma do inciso anterior.
§ 6º A resposta supre a citação e intimação, previstas nos parágrafos anteriores.”

Art. 2º Os incisos I a III, do § 1º, do art. 2º, da Instrução de Serviço nº 39/2012, a seguir enumerados, passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º ... 
§ 1º ... 
I – expedir os ofícios:
a) de citação para o exercício do contraditório, nos casos dos §§ 1º e 2º, do art. 1º;
b) de citação para o exercício do contraditório, no caso do inciso II, do § 5º, do art. 1º;
II – disponibilizar por meio eletrônico os despachos:
a) de intimação para o exercício do contraditório e para a realização de diligências, nos casos do inciso I, do §§ 3º e 4º, do art. 1º;
b) de citação para o exercício do contraditório, no caso do inciso I, do § 5º, do art. 1º;
III – expedir o ofício de intimação para o exercício do contraditório ou realização de diligências, nos casos do inciso II, dos §§ 3º e 4º, do art. 1º.”

Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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